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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 299/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1626/2026

2. Descrição da necessidade

Aquisição de doces típicos para utilização nas comemorações juninas promovidas pelos Centros de Referência
de Assistência Social, junto aos usuários atendidos pelos serviços, programas e projetos.

 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e
compatível com as ações previstas no PCA 2026 ID 46410866000171-0-000001/2026, cadastrado como
demandas 356 / 2026.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social Silvia Helena Trovô Verona

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os produtos deverão ser entregues até o dia 15 de Junho.
Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social, sito a 
Rua Júlia Bueno, 191, Centro, Jaguariúna – SP;
A nota fiscal deverá ser enviada para o email sas@jaguariuna.sp.gov.br e apresentada no ato da 
entrega  para conferência dos produtos e posteriormente encaminhada para pagamento, que 
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias;
A entrega e transporte dos produtos não terão nenhum ônus para a Contratante;
Os produtos a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de acordo com a
descrição, para que a aquisição supra as necessidades da Secretaria. Os itens foram descritos
conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da
contratação e atendimento de requisitos de qualidade.
Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste instrumento. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos
e indiretos dos materiais a serem substituídos.
A servidora responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação é Andréa Dias
Lizun, Diretora da Proteção Social.
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5. Levantamento de Mercado

A pesquisa relacionada a aquisição dos itens foi elaborada com base em preços praticados no
mercado através de consulta online, e por meio de pesquisa no âmbito de contratações públicas
através do site https://www.pncp.gov.br

6. Descrição da solução como um todo

Através da aquisição, oferecer aos usuários atendidos pela Secretaria de Assistência momentos de
alegria, descontração, convivência em grupo, a fim de ampliar e aprimorar a qualidade de vida, a
autoestima, a socialização e o fortalecimento dos vínculos familiares;

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é definido em três eixos principais para que as
necessidades dos usuários sejam atendidas. O primeiro é o eixo da Convivência Social, onde os
indivíduos apresentam suas capacidades de comunicação, realização de tarefas em grupos, o
incentivo a demonstrar suas emoções, entre outras de suas capacidades; o segundo é o Direito de
Ser, onde ocorre o estímulo do exercício da infância, adolescência, juventude, terceira idade, para
potencializar a vivência desses ciclos etários, como brincar, aprender e experimentar; e o último eixo é
o de Participação, onde através de atividades planejadas o foco é estimular a participação dos
usuários nos espaços da vida pública.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR   TOTAL  ESTIMADO

1

doceBananinha – 
bananinha com
leve cobertura de
açúcar, embaladas
individualmente,
pesando no
mínimo 20 gramas
cada.

Unidade 500 R$ 0,83 R$ 412,68

2

Doce de leite –
tipo pingo de
leite   embalado
individualmente,
pesando no
mínimo 10 gramas
cada.

  Unidade 500 R$ 0,39 R$ 193,60

3

Paçoca – de
amendoim,
quadrada,
emba lada
individualmente,   Unidade 500 R$ 0,86 R$ 430,33
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pesando no
mínimo 50 gramas
cada.

4

Doce de abóbora
- embalado
individualmente,
pesando no
mínimo 50 gramas
cada.

 Unidade 500 R$ 1,12 R$ 562,33

5

Doce de batata
doce embalado
individualmente,
pesando no
mínimo 50 gramas
cada.

Unidade 500 R$ 1,34 R$ 668,17

 

Doce pé de Moça
emba lado
individualmente,
pesando no
mínimo 50 gramas
cada.

Unidade 500 R$ 1,33 R$ 664,50

6

Cocada branca,
emba lado
individualmente,
pesando no
mínimo 20 gramas
cada.

Unidade 500 R$ 1,05 R$ 526,27

7

Pipoca Doce, em
b a l a d o
individualmente,
pesando no
mínimo 12 gramas
cada.

Unidade 500 R$ 0,44 R$ 221,97

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.679,85

O valor total estimado para esta aquisição   é de R$ 3.679,85 (três mil, seiscentos e setenta e nove
reais e oitenta e cinco centavos)
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio,
o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Opta-se pelo não parcelamento dos itens da presente contratação, considerando que os produtos
possuem natureza semelhantes, são destinados à mesma finalidade e serão utilizados conjuntamente
nas comemorações juninas promovidas pela Secretaria de Assistência Social.

A contratação em lote único mostra-se mais vantajosa para a Administração, umas vez que possibilita
a melhor padronização dos produtos fornecidos, otimização da logística de entrega e diminuição do
risco de atraso no fornecimento por múltiplos fornecedores.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e ou independentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação se dará através da dotação de nº 02.06.01.08.245.2011.2019.3.3.90.30.00, referente a
MATERIAIS DE CONSUMO, referente à ficha nº 185, fonte de recurso 2 FEDERAL, que possui saldo
suficiente para aquisição dos itens aqui descritos (e que também estão alinhados ao planejamento
previamente feito pela Secretaria de Assistência Social).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A Secretaria de Assistência Social pretende proporcionar momentos de descontração a população da
terceira idade, visando também a melhoria da qualidade de vida desse público;

Importante destacar que as ações desenvolvidas pela Assistência Social, tem como objetivo corroborar
na efetivação de serviços capazes de assegurar o acesso a direitos sociais, ou seja, em uma atuação
comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, da vida, que considere o contexto
no qual vive a população referenciada;

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é a garantia de segurança de convívio através
de ofertas socioeducativas, lúdicas, e, diante o exposto, cumpre-se ressaltar que os eventos do
Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos a Idosos, resgata os aspectos socioculturais
vivenciadas em nosso município, por ser tradicional, passando de geração em geração.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica



5 de 6

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá adotar boas práticas de acondicionamento e transporte dos produtos, 

visando minimizar desperdícios e impactos ambientais, observando as normas sanitárias e 

ambientais vigentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada em órgãos próximos ao município, o
levantamento do orçamento estimado e a existência de recursos orçamentários do mesmo,
entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação da demandada

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SILVIA HELENA TROVO VERONA
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

NATALIA PINTO CATAO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 29/05/2026 às 15:27:08.

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA APARECIDA DE MORAES
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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